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ÇA CATARINENSH DE FUTEBOL 
1IFundada em ~2 de all>ril de 1924 li 1 

!IReconhe~id 1 de utilidade pública, através ~af L~i nº 1.611 /1928 
![FILIADA A e ' NFEDBRAÇAO BRASILEIRA IDE; F.UTEBOL 
!IAdministraç-:o: Rub ns Angelotti 1 1 
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EXMO SR :1 

DR AUDITOR PJ;iESIDENTE 
TRIBUNAL DE JLliSTIÇA DESP 1 RTIVA 
FEDERAÇÃO c~·rARINENSE ~E FUT BOL 
NESTA i! 

:l 

Senhor President~~. 
ii 
ii .! ! 

O DefDartamento de Competições da Federação Ca arinense de Futebol, na forma do Artigo 76, do Código 
Brasileiro de Justi:1~a Desportivo rCBJD), !vem, respeitosamente, 1k ~r~sença de Vossa Excelência, encaminhar os 
documentos do JO:!~O 50 - GUARI NI x B4RRA v~lido pelo CAMPl~cpMATO CATARINENS.E INF~NTl.L SÉRIE "B" - NAO 
PROFISSIONAL, 11real1zado na d· ta 01/0I/2017 as 09:00, tendo lyrlj1 tista que ocorreram 1nfraçoes d1sc1pl1nares . 

li 1 i 1 1 Atletas Expulsos H 1 1 

l.INº: 5 - GUIL 1

1

ERME NJI OLASCO DOS SANTO:S ~GUARANI - Inscrição: 528799 
!i ' ' i 1 
ii i 1 : 

!INº: 2 - JOAO, ICTOR DA SILVA BOTELHAS[- BJ...RRA - Inscrição: 549788 
li 1 i 
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~ ! ·dgLeira 

Gerente do Depart n~ího de Con1petíções 
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Campeonato: Ci,~MPEONATO ATAR! 

FEDERAÇÃ<:l·:·· ~:•Af ARINENSE DE FUTEBOL 

1
UilULA ON-LINE 

1 

.· ",.J ... ""' 
• i 

ENSE INFANTIL SERIE "B" 
;t 

Jogo: GUARAN·1[ x BARRA 
~ i Final: 2x1 
{t 

Data: 01/07/201ir Horário Local: Orlando Scar Florianópolis 

Árbitro: JEFJiRSON RODR GUES ARVALHO 
~' 1 
d 
'l 

Árbitro li 
Assistente RENt~TO ERDMAN 
1 : 

Árbitro 
Assistente ELTJiN CARDOSO IUCO 
2: !! 

i! 
Quarto 
Árbitro: 

Delegado: 

DIO~IE RODRIGUEI 
Li 

l! 
ALE1:ANDRE DE S UZA 

1 ~ 
Entrada do Mandiínte: 

li 
L 
ii ,, 
Jf 

Entrada do Visitahte: 
j! 
11 
li 

8:50 

8:55 

SA 

A raso: 

A raso: 

Início 1 º Tempo:ji 

Término do 1° Te~\po: 
li 

09:00 

09:36 

Atraso/Íaralis.: 

Acréscimo· 

Nº 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

n 
n 
li 
li 
ii 
H 
![ Nome 
li 

JOAQ.iPEDRO SOU: A 
fpOUTINHO 
n 

MATHEUS HENRIQ E 
HANNBMANN DE so ZA 

li 1 

PED
1

1iW LIBARDO 1 
rvi'ICHANOSKI 
H ! 
jl 

VINICIUSjSILVA BOMB 
1! 
li 
h 

GUILHE~ME NOLASC 
1iSANTOS 
H 
li 

LUCAS IT>A SILVA PER IRA 
1: 

" l! 
11 

DIOa:o QUINTINH 
H 

1 . 

' 
1 

i T/W: 

T 

T 

T 

T 

T 

T 

T 

Não 
Houve 

Não 
Houve 

00:00 

00:01 

CBF 

568.142 

566.834 

517.622 

567.687 

528.799 

567.249 

566.790 

' 1 Err do Mandante 9:50 Atraso: 

Entrada do Visitante 

1Lio~· Tempo 

9:50 Atraso: 

TéJmiH do 2° Tempo: 

09:51 • Atraso/Paralis.: 

10:30 • Acréscimo: 
J" 1 

"·' /}DCF:E 3 

l 
í 

Nº 
1 

Nome 

j MATEUS HENRIQUE GALVAN 

l 
1 JOAO VICTOR DA SILVA 

2 1 

1 

BOTE LHAS 

3 

4 

5 

6 

7 

DIOGO AMERICO RODRIGUES 

Ili GUSTAVO OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

JOAO PEDRO DE SOUZA 

\VICTOR GABRIEL ZANARDELLI 
1 

DE ALMEIDA 

1 
WILLIAN DE AMORIM 1 

! 

T/R*: 

T 

T 

T 

T 

T 

T 

T 

Jogo Nº: 

Não 
Houve 

Não 
Houve 

00:00 

00:04 

CBF 

567.894 

549.788 

545.190 

584.358 

583.192 

567.850 

545.084 



9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

a 
BRAY~~N DIOGO IJ 

if KRUGER li 
1 

LEOM~RDO GONC LVES \ 

:i BORTOLINI 1 1 

! : 1 ! 

MARcqs VINICIUS B i RGES i 

MATHEUS: LOURIVAL LI HARES 

JOSH\~A LUKAS KI IPER 1 

!' 1 

o 1 

'I 
!•i ,. 
,, . 

GABRIEL /PA SILVA CE QUEIRJ} . 
,: 1 

LEAND~1p VAIS DE OL 1VEIR~ :r 

T 

T 

T 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

566.785 

566.830 

517.624 

583.373 

566.829 

566.833 

567.073 

566.831 

566.787 

SILVA 

BRUNO GABRIEL ANTUNES DE 
CAMPOS 

OTTO EMANUEL LUTZ 

ALLAN VICTOR DA CUNHA 
ROCHA 

NICOLAS DO NASCIMENTO 

FERNANDO DOS SANTOS 
GOMES SANTANA 

DANIEL VICTOR SALDANHA DE 
QUEIROZ XAVIER 

ALLAN ALEX SANTANA DOS 
SANTOS 

PAULO ANTONIO PIRES 

KELVYN GERVASONI 

T 567.911 

R 562.584 

R 565.610 

583.674 

1 R 582.900 

R 567.853 
BRUNOi·S·. AMUEL FERI EIRA .. 1 i! PEREIRA 'I 

:i 1 

ADRIANoiiHENRIQUE C 1 RREl.AJ 
1 (~ 

1 

'I ii MELO 1 '[ R 

SIDN:l~I LUIZ DA SI VA 1 R 
! ~ ! 1 

18 

19 
:l ![ 

20 YAGO OLl!VEIRA SCHW ITZERi R 
1: :t 

WESLEY!DA SILVA DA UNHA! R 
li 1 :1 

21 

Capitão: 3 - PED~:o LIBARDON MICHAiNOSKI 
!i 1[ 

Técnico: 

Auxiliar 
Técnico: 

r1 
· Preparador 

Físico: 

Treinador 
Goleiro: 

Médico: 

1; 'l 
~tt?;SEff\/a i 

M i 
n ! 
1• i 

; ~ l 
li RAFA L PICdlNIN 

!! SÉRGIO RI MIREZ

1 

DAVILLA 
!l n 
[1 

INS DE:SOUZA 

l· 
li LUIZ PfCHECO 

li JASON DOS SANTOS 

549.612 

583.326 

555.886 

567.071 

ROBERT ALEX ROCHA 

LUIZ EDUARDO PINHEIRO 

VINICIUS OLIVEIRA VIEIRA 

ANDRE APARECIDO DANIEL 

Ca, itâl' 10 - OTTO EMANUEL LUTZ 

,.:.· . .J. 
''·f 

: : 1 
! ' 1 

R 582.533 

R 544.663 

R 582.383 

R 567.909 

T1,~cnic;o: 
. l 

RENATO GOMES GONÇALVES 

A xili~r 
T cmcp: 

I' , Pre]Par~dor 
,,ísic~: 

Tr9inador 

Gf'. leir~. : 
: 1 
1 1 

: . 1 

CRISTIANO FAGUNDES CORREA 

MARCELO DA SILVA DORNELLES 

Mf'dic<l:i: 

Mal: sag
1

ista: 

ft 1 1: 
MURO HERM S FARIAS UNHARES u 

Massagista: 
;: 
li 
j. 

li 
,--H-

11 ,, 
p 
1 

1T li 7 
b 

2T li 8 11 
{! 

i ! 
,. l 1 

- ' 1: ij 

i 1 
1 • 

",JO:"':~cl .. '~;<~ jCLi ' 1 • 
. i 

DIOGO CDUINTINHO 
li ' 
íl ! 

MATEUS FELIPE SARDAGNA 

23' 

23' 

25' 2T 1: 8 
i: 

li • 1 
BRENO ERWYKi!SOUSA DA SILVA 

1 1 

GUARANI 

GUARANI 

BARRA 
! 1, 

, -r '~- ~ ~ 

1 

'IMPEDIR UM ATAQUE 
1 

GUILH RME N~LASCO DOS SANTOS 19' GUARANI 



27' 

4' 

24' 

7' 

35' 

6' 

13' 

23' 

2T i~ 4 ,, 
1: 

1T;, 8 

;i 

1T l' 6 

): 
! ~ 

" 

2T I! 5 

ATEUS FELIPE SARDAGNA 

V
1

NICIUS SILVA BOMBAZARO 

JOA VICTqR DA SILVA BOTELHA 

BR NO ERWY~( SOUSA DA SILVA 

1 

VIC ,OR GABRIEL ZANARDELLI DE 
!ALMEIDA 

1 

l 
\'j'1m::: 

1 
1 i ' 

GUIL ERME ~OLASCO DOS SANTOS • 

1 

1 

SEU ADVERSÁRIO. 

IMPEDIR UM ATAQUE 
PROMISSOR CALÇANDO 

SEU ADVERSÁRIO. 

RETARDAR O REINICIO 
DO JOGO CHUTANDO A 

BOLA APÓS O JOGO 
ESTAR PARALISADO. 

DAR CARRINHO LATERAL 
DISPUTANDO A BOLA, DE 

FORMA TEMERÁRIA. 

IMPEDIR UM ATAQUE 
PROMISSOR PUXANDO 

SEU ADVERSÁRIO. 

IMPEDIR UM ATAQUE 
PROMISSOR CALÇANDO 

SEU ADVERSÁRIO. 

DAR ENTRADA 
TEMERÁRIA EM SEU 

ADVERSÁRIO. 

2 CA -. ENTRAR PARA 
DISPUTAR A BOLA, 

DANDO UM CARRINHO 
FRONTAL EM SEU 

ADVERSÁRIO DE FORMA 
TEMERÁRIA. 

1 i 

'

.DIRETO - . : IMPEDIR UM 
, GOL, COM O USO JOA VICTOR DA SILVA BOTELHAS·: 
' 1\NTENCIONAL DE MÃO NA 

1: 1 BOLA. 
:, ' 1 

GUARANI 

GUARANI 

BARRA 

BARRA 

BARRA 

GUARANI 

BARRA 

V : , '! ; -" : i 

AOS 19 MINUTtbs DO PRIMEIRO TE~PO ADVERTI COM CAl~T~O AMARELO O ATLETA NUMERO 05 DA EQUIPE 
DO GUARANI, lD SR. GUILH ,RME NOLASCO DOS SANTOS,! POR IMPEDIR UM ATAQUE PROMISSOR PUXANDO 
sEu ADVERs4f<10. Aos 13 • 1NuTo~ Do SEGUNDO TEM PP A~VERTI NOVAME~TE o ATLETA NUMERC? 05 DA 

EQUIPE DO (~UARANI, PO, DAR UM CARRINHO FRONTAL DE FORMA TEMERARIA EM SEU ADVERSARIO. 
SENDO AS~SIM, FOI EXP 

1

LSO POR SEGUNDA ADVERT~N'dA. AOS 23 MINUTOS DO SEGUNDO TEMPO, 
EXPULSEI DE F1DRMA DIRET ' O ATLETA NUMERO 02 DA EQUIP:E DO BARRA, SR. JOÃO VICTOR BOTELHA, POR 

1'~ IMPE: IR UM 'GOL COM O USO INTEfNClf NAL DE MÃO NA BOLA. 
ii 
i, l 
~ 1 

~kRÉSCIMOS!POR AtENDIMENTOS MÉDICcDS ~os ATLETAS E SUBSTITUIÇÕES. 
;1 1 ! 1 
i,: 1 ; -', -, ,,' ,, ,_ F~, 

JOGO COM SE~~URANÇA GA
1 

ANTIDl POR EQUIPE PARTIÓUL1R, TAMBÉM TEVE PRESENÇA DE AMBULÂNCIA 
!i ' ' EM TEMPO INT

1
EGRAL. 

15' 

25' 

H 1 
!í 

1 

UARAN!I 

' 1 

,UARAN;I 
1 ' 
1 , 

1 , 

15 - GAB~IELJDA SILVA 

CE,,,mJ IE',I RA ! 1 , : l 
16 - LEANDR<D VAIS DE 

0Li1VEl
1

RA 
1 ' 

11 - MARCOS VINICIUS BORGES 

7 - DIOGO QUINTINHO 



33' 

33' 
{i 

2 TEiMPO 

fi 
I' Tempoi! 

1 

l 
BARRA 

1 

BARRA 

1 

1 lf\lT ::! 
' 

1 

. '• I 1 : 

1 • 

P~RBIRA 
i .' 1 i : 

14 - DANIEL y1cnoR SALDANHA 
DE QUl±IROZ XAVIER 

I' : j 
15 - ALLAN ALEx SANTANA Dos 

S;t\NliOS 

KRUGER 

11 - ALLAN VICTOR DA CUNHA 
ROCHA 



i . 1 1 

~~~ CATARl~~NSE DE FUTEBOL· __ 
COMUNICAÇi<DES GERAIS ·.t. J. A 

li ! 1 r,. V 
(HORÁRIOS, SUBSTITl~IÇ<f'ES E PENALIDADES) 1:: 

2 

3 

4 

Resultadofinal:11 (O~ ) X ( ô~ ) . Emfavorde _ __,.bb.==,-' _,_i_·c--~--~--"-----------
Obs.: Informar o/1tesultado da di puta por[ penais: ( .,.... ) X r '!" 

l!r ,,,,..._,,r'rr-"""""""""""" 

5 

lnicío 1° Tempo: -
/'..,,,, Acréscimo do 1°)j,fempo: 

m 
Término do 1° T~jfl1po: 

8 

li 1 . ! ! 1 
CA (cartão amar\!10); CV (cartão v rmelho); ~º Ct~ (segundo cartão amarei,); CVD(cartão vermelho direto). Situações possíveis (colocar "x" 

.J.! ! 1 ! 1 . 
nosi!~spaços correspo dentes):~) somente cartão amarelo= "f em1 CA; b) expulsão por 2° CA =somente "x" em 2º CA 

· · · • ... •• _..__ - 11 .. n -- ,...A - lluu ,....\/n 



30/06/2017 li . i Escalação do C~te Mindante 

r ~ --1ii~i#~~~;5irJ~f ~~~~;.~~~~~I~t~~::::--y~--ff -i:~:~ J 
~-~•=•n=-·= =),.~~~~·•··~~~---.-.~•-•·=••=•~• • ~ ... , '""'1=.~~~~=="'°' ~-'"" =• •'"• ·''l "r' ~ = .. -~.·c~.•==~~••Y=• TI;M~··· :::~·w ==L ... ""'"·"·" -~~ • O() 
!Arbitro: jJEFERSON RODRIGUE CARVAIJ.HO , i 

0:~~i~~;~i[~~~[;~~;:~,,L,~~~~".~::~E~:::~~~~~~~~:~~-~=j VI 
1 Delegado: !ALEXAN.IPRE DE SOU I 1 

' 

1··-····-~··--·--·----~----~--1·;---~----------··-------·---- ..................... J ·---····--··E"S-cA.:·l:·.;~;:c;rõ .... ___ :······-· ---~············-·--·---···--········· .. ·-·--.. ···--···----·----·----·-----···--··--·--··1 
L=c~"'<-"""'""'"""~'"''"'-·'·"'""·~"'~"j~·->'===-..:,,.-~~~b~=°'~'"~"-'"===;:><'-=>"'-"'=~=<>~ =·?<~"'"'~'~=~"-"'"'-~· ""'-'""-,--'"'"""°·===~'~'"""°'"'°"~'="'~=""-"-"~'.;if<-=<1~'°°"c~,;c~:;,"'-": .=<:>~=~ =~'-"""'"-"""''°-""''-'"''"°"'"'-''"'""'"tr--"'""""'-"'""-"<'"wc=,,-=«0•=<".-7."""'""'~"'-='"="-"-'=?=ê=<""''"'•''•;7.<==<""'1~ 
!Nº ICBF !Nome i' 1 ' · - iT/R*:lRG · · · 1 
'···~~~·~·~'''''''''~"''~~··~'''''~"º'''~''='"~'"''''"'''~ ''~'~''''''"'i''''~·''''''"~''~"''~~···••cW.c'""''·''''" ',=,,,.,. ·~·~--··-~~''"'"~'''"'''''·~=1,,,,,,,,=,_\.,,, ... ,,~~.~'''~·''~''''~l 
!1 !568.142lJOAO E~EDRO SOUS COUTINHO ! • iT !3067309 ! 

~::::l~~~~ªI~~~!E§~ª'E~~~l~~= li~~~~~~[€.[ff~~g::::::::~··"= ::~::::::::::::::::::::~:tf:]I~I~I?~.~~:~~:] 
J3 !517.622!PEDROI LIBARDONI ICHANOSKI iT !5679591 i 
r~r····=rs67~6anviNícl1If~rsiL:vÃ··saM·mRof·~~···=·=···=·=::::::::::·1.::.~~::::::·::::::·::::::::Jr······1~::·~~~~~=·=···=,,m=···' 
5 S O DOS 9ANTOS ' iT 14124777626 

tr········-!~~~~j~151~~~~Dr~~XJH7s~.., ~.~~·~··+·,··'·~······= .. ~=··= ........... n ............. :······· ::::~:::::=::::~==~::1-~=~·=\~~~~~~! 
1 ~·::I~~.~~z1I~~f§Q~_f§I!fI~l5,~=~§B:~t======~::~,=,:=:,::,=,~~:i,,= ==,~.::,,, ... :~ .. ::::~~:::::JY=:r~~,~-,=.,~,~m .... ~"4'~.~··, .. =~~,,~~~ .. ,, ....... ~= ... -.~ ... _ .. = .... ,,, 

' i ' . GO IJOR KI KRUGEH . .IT 11124522671 1 
1 , ===;==.<;,:..~=r;;"';·,~::s-=>=~.:~-::;='·t<'JO\~-=~~'""-""C<"'*'~'=·'""":'''"'"'"'"'-"""='°"'r===- '"-'~"='-"", ==Jc=r.cr;;;==~:·~y>:!,~A.="'":"""'"':"'"~=··a~-:--r..s=~~="'-+"'==""""~<';'..>"<t.:.:r,;·,~r-,,::::;;;o--,;:o;:o.w.<:;_-;'.\="·"'~ 

• i 10 •566.830jLEOA~gDO GONCAL ES BORTOUNI 1 !T !5662855 ! 

!1JI:J5illE~~~~~~~I=~:~~-=::===:~~r~-=:=:::=:=-r=t~i==] 
ti~::i~Iª:I~~1~=-E~~1B~~~§:º§I~!r .. ::::::=~·]:::=====~= .. :="~~:::::::::::::: '_,:::J:===~::~::::~,=~===::::1Ê=lªr~~}:~=~=====J 
i 15 ! 567 .073 Í GABRIE~L DA SILVA C RQUEIRA J I . 10575 

P'E:::t~~~;~ªII.~K~E§~~~~~=~~,~~:~~~t .. ::::~===:,::::~::~:~==,===:.:::;::=~=,=··'"='''''='==•=,=~"''==i=,,==,.,j.,,2~.!.~l .. ~,,,=,,,,,,,,,,,,j 
i 17 í 566.787 j BRUNQ! SAMUEL FE REIRA REREIRA • l i R i 78727 45 ! 
;=="~"·~=.,~~"~'~''"<"'$·"""""".'=-f"=·"="'"'=•=~""~"'""= ="===""='"'"'~==•omm""="""'""='"''"""""'"·"~~''w"=·"= ,=""=" '""""ª"·""'=-=·~"=""'·"~'""""~"·-=j""""=="y===""''""·"''"'""""'"""'""=="'"j 
l18 j549.612lADRIA~IO HENRIQUE CORREIA MELO ; 1 IR !5528616 1 
r:r~r="º'l58i326rsloN'Efiluiz"i5A"síi.V."'"=""~""==1,,==··"""=·,,,,,,,,,,,,.~=·,,,,,,m,.,.~ .. ,=,,,"r·""TM· .. ~,-w .... = .. ,,.,,,,,,= .. ~ .. ,,,,lR=--··1,7293572=.,,,==="""! 
Í"-"""·~""'~'~~~,~i""''"""'·='""'=""""="'"-4'""'""'''"-~~$7"-0;"'""~~P"'·""•~>"",.."~""''''" .. -=-··-"'"""">r-~.~"'"' -.:c:-~.7.'1'..<>""''·~~"-=·=·i""'"""A~~2.:•.1==:>'."11"1'"1.""""=,,,...1;oc.~=~""'"'~"""'"";;""'-"~="::''" ,'C=~'·"'-3"'==~~""'="::~-;;:o,,""1'0'"-'<'.·m"::::i=.~""'''·"'-=~~"'·ºf ·' ::.~o:==,-:<::-~~W'·O~;~=,;~~""'~-"'·"""""''='"""-"'·'""i 
120 1555.886iYAGO ÇPLIVEIRASCH EITZEIR i 1 6415932 1 

'''"'="="""''"""""''""""'""·".J.""~~""""""=~'"'"""~"'"""'="""'"""""'""""·=""J•"•'""''''""""''"''""''~M"""'""~'~'"''"''""' '·'"'""~~""~"~"~~"•••m"~'"'""'""""~•~'°''°!' 
j21 1567.071 IWESLq[Y DA SILVA D CUNH.Jli ' i 1R 16758642 ' 
t="""'-"·"'==-:;.k=c:xr,oo.~.s="-"'-'~·"'=='=""'"..,.~"'"'l'P·'-"'~-'="""'z="-'""'""''-·=-.==o+s= """"'"="'-'-'~'""'-=--~mw--"'="'"-~''"'"""'"''='=~·"-"""'"==''''-"=~--"~~""'""''"''-""''~~'""'-"- '''-'='>'-'""'''F""A'"'"'""""~~,~-.,.,>;:;:;'xm-:':;:"-"'==o.-.:cC«"!l.cVl:C.~.1<'..-cs-:'==e..m:-_;o;~='"""5"'"===·=:--..:r.>.=.="'--,~=ic=-:.-::"o::~ 

i F i COMISSÃO TÉC!\i!C 1 j 
""'~"'''""""'""""''·"-''"''"·"'"~~ .. ,,., • .,_.,_~.,~~'""'~'"'' """="'"~""'~'~""'""'"~""'""~·~=~·" .... "'""'"".""~··""'"' . .,.,.,,,,L ......... , .. , . .,.,.~='"""~"~""""'-'~"'~'"""''~~"-~"""·"·"·"""~"~= 

lTreinad~r: ! RAFAEL ~ICCININ 1 !~~~nico • l 1

RGIO RAMIREZ DAVILLA 1 
l~~,,~=~•=>·>=~=·~<-~="'·-"""'"'º"''_-""'"_Ã_,,.t;,~=m~~==-·~~~~~~=•~= ~=,~~-~=r,,,,,,,..m-.~~·~~~-=•~=~~""'-'"'~""jl=""''--•..,.,.-,,,,._,,.,.,..,~ l-~~=~~.,,~-~~~=~~-~~=~•~-~=~-~--•_,,--=-·w~•·~=--~=,~~----N~~•=-·,==«'<~'>,_,,_,,,..._,,_,,..,_~~·~l 

, l ~f~~: . ! FELIPE Lll~s DE SOU_ZA . 1 . . rt~i~i;g:or J D11~1SON L.UIZPA~HECO . _ . . . . 1 

rMéciiCõ:"'! JAS-6N'slpõssÃr;:.fros ·----·--···--r·--· ·----·-··-·-'~[Màssagistã:T~üRO'H'ERMES.FAf~lAS ÜNHAREs~""" ~· .. -··1 
Af~~;~â:C1~~~:~~~~~~~g:;~~::;:d:~~~!t!~~~~~;~tE~~~:~ti~~~~~i~~ i~~--~~~;~;~~~~~~~~~u~r-~~ .. --~=···~·1 

: r<egulamento Geral da)> Competrçoes a FCF, é obngatona a execuçao ~o Hino Nacional Brasileiro e do Hino do Estado · 
! de Santa Catarina ante'.s do início dos ventos desportivos, e que, para ~vitarlatraso das partidas, a entrada das equipes , 
iem camp . erá que oc~)rrer até 10(de ) minuto~ an1tes do horário do jogo

1
-·marcado pela tabela da competição, sob pena 1 

idas san do art. 1~~. do Código B asileiro qe Justiça Desportiva (CBJD). Çonforme o artigo 41º do Regulamento Geral ! 
1

; !das Com ições, de 2017 (FÇF), qu prevê o hor~irio da entrega desta relação ao Delegado do jogo com 60 (sessenta) I 
i minutQ.s n es da horalrnarcada para início da pa1rtida. Solicito que os r~sponsáveis tomem ciência das Leis acima e das i 
!determi' s do RG~:-FÇF-2017. ± . 1 · 1 

'-·------,~~==~=JE~~==~~~==~~=~=.J-~::~::-::::1:~:.~:~::::::: .. ~I:~:::_-~6iiiii~~==~~=~] 
FONSECA ~ilERRI 1 ! ~º: 3 - PEDRO LIBARDONI MICHANOSKI (C)j ··-· -----·---.. 1,-·~~-·-~·--··"··· .. ·-·-··--··-·'"t"·"··--·-------~---···-·--·'--···~--~---. ~j~~~---·--·-·-·--~~~-.. ~--~,·--~~-·-···-~-

ii 1 l 

i 1 li· 

~ 1 
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! 
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: 1 

' 
i 

li ~·-~· ~~~~.-·~. ~··Ea·iiíl.sÃo--rEc N 
!' ~'"=~="'~'~"1~=m·~·1t~""~--==""''"'"ww~~,,,,,,·=c•~~~··""~"""'~'~º'~-~~"' ·"'=+T:,_,'"" '''"""=··=='"" -~'"'"'~"'"'"~'""~~="'"'='~'''"""''"""~"'"~'"""""'"''~·"-'"'~"'~•~·'·''"'''º~~ 

jTreinador: IRENATG! GOMES GONÇALVES! ecnico: 'i?RISTIANO FAGUNDES CORREA : 

JP~ej}~ ....... T--·· . ·-·~~·--~-,. ...... ~---· Trein.ador (Li~ \o d\\- ~\)l\-\}ut,NÇ,ltf)·.·t~~3-~~~l~ 
1 F1s1co: . Goleiro: 1 

f-~~2.i~~-·-·~--1L==·-··~-~····-··~···~L,==.~~;:.~girt~;ll_ ... ~~~-=====· -===~=====~! 
.: Termo de Ciência: D€iclaramos, para os devidos fins, que estamos cientes <lle que em cumprimento à Lei Estadual nº 

(\16.078, de 31 de Julfy!o de 2013 .. e_tendo em o/i~ta o ~isp?~to nos arts~ ~5,1 i~c)so XXII .. 48, incis(? I?< e 126, t?dos do 
i Regulamento Geral d,as Compet1çoes da FCF:", e obngatona a execuça© do Hino Nacional Brasileiro e do Hino do Estado 
,de Santa Catarina antes do início dos eventos desportivos, e que, para evitar atraso das partidas, a entrada das equipes 1 
!em campo terá que qÇorrer até 10(dez) minutos antes do horário do jo~o .m~rcado pela tabela da competição, sob pena 1 
Idas sançõe~ d_o art. 1i91, do Código Brasilei~q de J~stiça Desportiva (qBJ,Dj. Çonforme o artigo 4.1 ºdo Regulamento Geral 1 
Jdas Compet1çoes, d~i2017 (FCF), que preve b horano da entrega desta relaçao ao Delegado do Jogo com 60 (sessenta) 1 

;minutõs antes da hofi;~ marcada para o início ~a partida. Solicito que os responsáveis tomem ciência das Leis acima e das 1 

~~~'.C-FCF-2017. i -~~·--~~~~j·-~· ~j-~··-~~~·~~--~·-·-·-·-··-~~~·~J 
Q. li \ ! . 1 .,\~_..J..._, lt" ~ç~\\)~~m'~ y\N~~, 1 ,,~~~~, ·~ -~vfil CVI t~·mi 
i ROGE'R VIGNOLI Plff.JHEIRO' ~ r•rn•'~ .. ~~ ~.~-,N7:1õ·~-OTTO,EMÂrnNUE.L Ll.Tri'(c)j 
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1 . ' 

DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Processo n.2 185/2017 

R.h. 

1 - Encaminhe-se à Procuradoria de Justiça Desportiva para que se manifeste 
1 . l 

no prazo de ºr (dois) dias; 1 

2 - Após, havendo denúncia, distribua-se para uma das Comissões 
1 1 l 

Disciplinares res,ignando-se Relator je incluindo em pauta para julgamento 

d 'd 1 • - 1· . - dl i com a ev1 a f'taçao mt1maçao as P,artes; 

3 - Havendoll p1edido de arquiJam~nto ou pedido de preliminar, voltem 
' 1 

conclusos para apreciação. [ 

1 

Balneário Camboriú, 03 de julho de 2~17. 
i 

1 

1 

1 

1 
l 

Robson yieira 
Auditor Presidente do T JD/SC ' l 

1 
1 

i 

1 



l 
1 

T JD/Fut/SC - Cri~tiane 

De: 
Enviado ern: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

1 

Mário Ce!iar Berto~cini 
Procuradori!Geral 1 
Cel.: (48) 99154.2030 j 
E-mail: mcbertoncini@yahoo.com.br 

be'rtoncini.adv@gmail.com 
l 

PROCURADORIA DE JushçA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SAN'iiA CATARINA 

' ' 
Endereço:ÍRua Angelinb - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado ~o Parque Ecológico 
Balneário camboriú/SC ·~ CEP: 88.337-470 
Fone: (47)!3263 9800 f;ax: (47) 3263 1354 
E-mail: llil:Jfcf@gmail.com 

- l 

1 

' . . 
1 ; • ! 

Mário Gesan Bertoncini <bertdncini.adv@grnail.com> 

quarta-1
1 

eir.al 5 de jul.ho de 20]7 16:09 
'TJD/Fu

1 ;sei- Cristiane' 1 · 

Processlos 184, 185, l86, 187 J 188/2017 
PJD_17~Jl8S_Guarani_Barraj~gada viblenta_impedir gol_MSN.docx; PJD_l7 
_Jl87 _]riciJrna_ Avai_agrssãolcondut~ contraria_MSN.docx; PJD_l7 _Jl88 

_Barra_i~onicórdia_i~.fraestrut~ra_MS~.docx; PJDl 7 _Jl86. . . 
_Guara~ 1_B~rra_arq~1varnento~MSN.doc; PJD_l7 _Jl84_Joinv1lle_ Ava1_conduta 

contrar a_tv]SN.docxi 1 

1 1 
1 1 

! 
1 



i 
' ' 1 ! 

Procuradoria de ~ust iça Desportiiva 
: . i 
1 l 
1 ' 

d Futebol ,de jsanta Catarina __ 
1 1 ' 

J 
j 

Excelentís1simo Senhor Presiden e 

Catarina. ! 
de Jjustiça Desportiva do Futebol de Santa d,o Tribunal 

' 1 
,. 1 1 

,processo 185/17 

1 

1 

1 

j 

A P1 O~URADORIA DE jJUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE 

SA 1TA 1CATARINA vem lperantb Vossa Excelência, com fulcro no 

art. 121 ~seguintes, inte~a!ia, d~ CBJD/2009 e em virtude dos fatos 
tra lidos no relatório d9 Arbitrb Jeferson Rodrigues Carvalho, na 
pa ida1 entre S.E.R.C Guarani k Barra Futebol Clube, válido pelo 
Ca 

1 

pebnato Catarinerlse 1ndntil Série B - Não Profissional, 
. 1 1 

oc rrida em 01/07 /20lY, oferecer DENÚNCIA em face de: 

1 

1 i 
1 ! 
! . : 

a) GUILHERME NtjLASCO DOS SANTOS nº05, inscrição Nº 

í : t 
'528799, âa equipe S.E.R.C Guar ni, foi expulso em decorrência de segundo cartão amarelo, no 

·!entanto, \a conduta de desferir u 
1 

c1rrinho frontal d~ forml temerária deve. ser punida. 

, Re lsalta-se que a conJuta prbticada pelo primeiro denunciado 

configur~ infração disciplinar tip ficada no CBJD, raz~o pela ~uai merece reprimenda perante a 
1 , 

0 Justiça D~sportiva, em conformi ad~ aos art. 254: l 
i 1 1 j 

• 

1 

Artl 25~. Praticar jogad~ violenta: 

PE, A: iuspensão de u~a a seil partidas, provas ou equivalentes. 
1 - [impedir de qualquer forma, em contrariedade às regras de 
dis uta do jogo, uma bportuhidade clara de gol, pontuação ou 

eq i iva~ente; (AC). : 

1 

b) 1 

1

JOÃO VIÇTOR rA SllrA BOTELHAS, n•02, inscrição Nº 

549788, 
1 

da equipe Barra F ltebpl Clube, foi ~xpulso de forma direta por impedir, 

intenciohalmente, uma oportu ida~e clara e rrianif~sta de kol, com o uso da mão. 

Re salta-se que a con~uta p~aticada pelo segundo denunciado 



/\ 

1 i 1 
1 ~ l 

Proc
1

Lra.! doria d. e ~ust iça Desportiva 
j : ! 1 ' 

d 
1 

Fjutebol de Fanta Catarina . ~ 
1 1 ' 

~onfigura infração disciplinar tipi jca1a no CBJD, razã9 pela qual merece reprimenda perante a 

" , 

1 L 
J;ustiça Desportiva, em conformid deiaos art. 250: l · 

1 . 1 

·idefesa· 
' I 

Art. sol. Praticar ato deJleal ou hostil durante a partida, prova ou 

::rt:~nsão d~ j a três partidas, provas ou equivalentes, 
se pf ati?ada por _atl:ta,, r~smoj se suple~te, treinador, médi_co ou 
merpbro da com1ssao tetmca, e suspensao pelo prazo de quinze a 
ses~Fnt~ dias, se prati~ada pdr qualquer outra pessoa natural 

sub~etida a este Código. (AC). j 

§ 1
1 

Oo •. 
1

nstituem exemp,!.los d.a infração prevista neste artigo, sem. 

prej~ízd de outros: (AC){ 1 

1 - irnp~dir de qualquer forma, em contrariedade às regras de 
dis :uta! do jogo, uma qportunlidade clara de gol, pontuação ou 

1 : i 
equjvah:!nte; (AC). · 

1 

i ' 
1 ' l 
1 i i 

Fac o ~xposto, requer-?e: 
1 1 
1 i 

a) 
1 

citação dos DenJnciados para, querendo, apresentarem 
! 

b) 

;especialrpente a documental; 

produção de tod!o mei<!> de prova em direito admitido, 
j 

1
,0 julgarnento por sua 
!fundamentação supra. 

c) reJebimento desta/denúncia, seu processam~nto e, ao final, 
êntia, com a co;ndenaJão dos Denunciados, conforme 



1 1 ' 

1 ' ', ' 

TRIBUNAL DE JUSTiçA bEsPORT;vA ~o IFUTEB<DL DE SANTA CATARINA 
1 1 l 

1 flT AÇÃO/INTIMAf ÃO 

limo Sr. 1 i 1 

GUILHERME NOLASCO DOS SANros: ! ' 

De ordem do Presidente do Tribu[nal de Justiça Despdrtiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto n~ art. 47 e§§ do CBJ'.D - Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Cpdigp Desportivo da Fiederadao Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar n

1
a data e hora abaixo, à 6ª 

'I ' i 1 Avenida, s/n, Bairro Dos Municípips, ~o lado do Parqu~ Ecolo1gico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo coi[np~recer pessoalmepte ou por Procurador 
devidamente constituído, em facj' da

1 

seguinte d~nuncla: 

1 1 

Processo nº: 185/2017 ' EM TRAMITE ! 
Comissão: 4ª COMISSÃO OIS IPLINAR 2017 : 

Data da Sessão: . Dia 25 de Juro ~e 2011às19 hori(s) e oo minuto(s). 

Indiciado: GUILHERME NOLAsab DOS SANTOS l 
Nº CBF: 528799 i : ; 
Clube:GUARANI DE PALHOCA FU EBOL L TOA 

' 1 • 

i 
1 . : 

GUILHERME NOLASCO DOS ~NTOS nº05, inscriç~o Nº 528799, da equipe S.E.R.C 
Guarani, foi expulso em decorrê cia,de segundo cartão amatelo, no entanto, a conduta 
de desf~rir um carrinho frontal d forma temerária de~e ser p~nida. Ressalta-se que a 
conduta praticada pelo primeiro em'..mciado configura infração disciplinar tipificada no 
CBJD, razão pela qual merece r prir;nenda perante a lJustiça Desportiva, em 
conformidade aos art. 254. 1 

, 



Qô\ 
_T_Jo.1.F_u.t/

0
s_c_-_c_r_is_ti_a_ne __________ ...,_. ____ .._ __ _,.. ..... -.)l ____ ..,.....,. ________ ..,.....,.l.,,,.,5 ~ 

De: I TJD/Fut SC ~ Cristiane <tjd.fcf~gmail.1om> 
Enviado en(I: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

·' 

Prioridade; 

l 1 • 1 . ! 
quarta-fi~ira,119 de julho de 20~ 7 17:1~ 
'Guara~!·00~08SC'; ~abriel Lim;a; 'Gabriel Lima' . 
CITAÇ~p/INTIMAÇ~O - PRoq, 185/1( ' 
CITAÇAfHNTIMAÇAO - PROCf 185-11- GUILHERME NOLA?CO DOS 
SANTO!.pdt; 185-17 P JD_l 7 _J~85_Guarani_Barrajogada violenta_impedir 

gol_MS~.p~f ! • 
Alta 1 I i 

i 1 1 
' 1 i 1 

Cumprime~tando-os1 serve o presente para en~amlnhar citação, refe!rente ao Proc. 185/17. 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 1 ! ! 
l 1 ! i 

~ FAVOR ClfNTIFICAR O DENUNCIADO. 

Atenciosa~nente, 
., 
' 

Cristiane [Carvalho da Silva 
Secretária; 

TRIBUNA), DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SAi"'JT A CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenidà - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: ti.Q;fcf@qmail.com 

l 



1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 
1

FUTEB~L DE SANTA CATARINA 
1 1 f IT AÇÃO/INJIMAf ÃO 

1 1 

i 1 ' 

llmo Sr. il i 
JOAO VICTOR DA SILVA BOTELHrS 1 

li : ' 
De ordem do Presidente do Tribu[nal de Justiça Desp~rtiva do

1 
Futebol de Santa 

, Catarina, consoante o disposto np ary. 47 e§§ do CBJP- Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do cpdigb Desportivo da ltederaÇao Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão q[e Jylgamento a. se r~alizar da data e hora abaixo, à 6ª 
Avenida_, s/n, Bairr? Dos Municípios,:ªº lado do P,arqu;e Ecol9gico, fundos da UNIVALI, 
Balneano Cambonu, podendo c9r1Pé3recer pessoalme,nte ou por Procurador 
devidamente constituído, em fac' da[ seguinte denun~ia: 

1 ' ' 

Processo nº: 185/2017 ! EM TRAMITE 
Comissão: 4ª COMISSÃO OIS IPL,INAR 2017 

! ~ i 
Data da Sessão: Dia 25 de Ju 

1

ho de 2017 às 19 hor,(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: JOAO VICTOR DA SI ~A ~OTELHAS 
1 

1 ' 

Nº CBF: 549788 i 
Clube:BARRA FUTEBOL CLUBE L DAi 

1 

JOÃO VICTOR DA SILVA BOT LHAS, n°02, inscriçã:o Nº 519788, da equipe Barra 
Futebol Clube, foi expulso de fo ma direta por impedir, intencionalmente, uma 

! J 1 

oportunidade clara e manifesta e gol, com o uso da mão. Ressalta-se que a conduta 
pra~cada pelo segundo den~nci do 

1

configura infra_çãp disci~li~ar tipificada no _CBJD, 
razao pela qual merece reprime da perante a Justiça Desportiva, em conformidade 
aos art. 250. · · 

;trfuilànéeiMi!Íladà'•SMiia•· 
s~ãriiirJó!Ftiíl&: · · 



f\ 

1 
: 1 

li 1 l 1 

TJD/Fut1pC -
1

1 Cristiane <~d.fcf(o/gmail.aom> 
quarta-ftira,

1

19 de julho de 20f7 17:2~ . 
'Barra.OQ767SC'; 'keila@rawi.tv'1 [ 
CIT AÇÃ~/INj~MAÇÃO - .PROO. 185/17 . ' 
CITAÇÃ~-INjTIMAÇÃO - PROC) 185-171- JOAO VICTOR DA SILVA . 
BOTELH~S:8df; 185-17 P JD _17LJ185_ Guarani_Barrajogada violenta_impedir 

gol_Mst.pdl 1 

TJD/Fut/$C - Crisiiane 

De: 
Enviado en~: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

1 1 

Prioridade.; Alta ! . 1 

,• 1 1 : ' 

! ! i 1 1 
Cumprime11tando-os,jserve o presente para en · am~nhar citação, referente a0 Proc. 185/17. 

Seguem an~xo citação e cópia da denúncia. ! [ ! 
. l 1 ! l 

O processo estará dis!ponível no site da FCF no ' raz~o de 48H, através Ido link: 

http://ww~.fcf.com.br cate o ria f d rocesso -rd : 
i l ' 

FAVOR CIE:l\ITIFICAR p DENUNCIADO. 

1 
Atenciosar~ente, 

1 
' 1 

Cristiane .Carvalholda Silva 
Secretária/ l 

TRIBUNAÚ DE JUSTI~A DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SAi"NT A CATARINA 

' i 

'.· f 
Endereço: Rua Angeliná - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado ~o Parque Ecológico 
Balneário camboriú/SC ~ CEP: 88.337-470 
Fone TJD: {47)3263-9&11 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: lli!,'fcf@gmail.com 

1 



·n 
! i ,. 

T JD/Fut/SC - Cristiane 
' ' 

De: 
Enviado en~: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade~ 

1: 1 ~ ! 1 ; 

TJD/Fut~f· C -~ Cristiane <tjd.fcf~gmail.aom> . 
quarta-f ira,,19 de julho de 201717:29 
'Juridico[ : ' 1 1 . 

ENC: crtÇ~OfINTIMAÇ.Ã,O - fROC. 1'85/17 ' 
CITAÇÃtlN!flMAÇÃO - PROC.1185-171- JOAO VICTOR DA SILVA 
BOTELHtS;~df; 185-17 PJD_17LJ185_Guarani_Barrajogada violenta_impedir 

gol_MS~.pdf 1 

1 1 • 1 

Alta 1 1 . l 
' j 

1 

1 l 
!. 1 t 

'f 1 : 1 
Cumprimer)tando-os, serve o presente para enqaminhar citação, referente ao Proc. 185/17. 

; 1 l 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. [ , 1 

O 
' , d. I , 1 . d FCF 1 i d 48H ' , ld ,. k processo: estara 1spomve no site a no prazp e , atraves i o m : 

http://www.fcf.com.fur cate o ria fd rocesso
1 

-f d . 1 
' 1 1 

FAVOR CIENTIFICAR O DENUNCIADO. 
'í 

Atenciosan\lente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária l 

• ~ 1 ., 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEirL DE SA.tT A CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenid~ - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário qmboriú/SC t CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: lli!,fcf@gmail.cbm 

f 



Atleta: 

Í\ 

!I 

1 

I' 
1 1 
1 . 1 
1 i ' . ' 

. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DES910RTIVA DO FUiíEBdL DE 

J28799-JUILHERME NOLASCO obs ~ANTOS ' 1 
l 

CATARINA 



~ 
:f 1 

1 
.i 

i ' 1 

l
i ·., 1 . 1 
1 i ~ t 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA D~S~ORTIVA 90 FVTEBOL DE SANTA CATARINA 
1 ' í 

1,' ' 

l 
' ' 
1 j 

1 ' 

1 C E R T 1 !º Ã P . 
, Certifico que consta ei arquivo i,nsirumlnto de procuração do !Guarani de 

~alhoça Futebol Ltda, nos t~rm~s do art. 61 d~ Regimento Interno de~teTribunal, 
homean<Ho seu Procurador Dr[ Gabriel Lima, OAB/SC 27997 e Dr. Paulo Henrique 
! 1 li 1 1 l 

Pfeifer, oatado de 07104117. i ! 1 ! 
1 

1 

1 : 

1 1 ! 
ijalneário canibori~, 2011. 

' ) ~ 

1 

li 
! 
1 



ii ,, 
11 
,1 

I' ,1 
11. . 

1. 1' i 
I
! í 
1 •. . 1 l 

• 1 • 
. I' . ' !' 

TRIB

1 

NAL DE JUSTIÇA DES10RrVA DO FU~EB1L DE SANTA CATARINA 

549788 - JOAO VICTOR DA SILVA JoJELHAS li , 
1 i 

11 . ' 

Atleta: 

i 1 

. 1 ! 1 • 
··················.········································.··.························································································································-·.···································· . ········.·.··························.·····················.··········.···.··················-···············1··········································· 

· Nº Processo: 068/ 017 . : · 1 ! 
l ' !l ' ~ i l l 
: Partida válida pelo( a) CAM. PEONATO CATARJN_E. ~S.E INF.AN. i;IL S~RIE "B" - 2017 
: Jogo nº: 13 - Data/Ho a: 22/04/2017 I 09:00 • B~RRA x MARCILIO DIAS 
. Tipo: DENÚNCIA li . 1 j .· l 
: Data da Sessão: Dia 9 de Maio de 2017 às O" ra(s) e O minu~o(s). I 

Artigo(s): 250 
Pena:ABSOLVIDO 

;
0 

Vencimento Pecunia: 

Obs: 

1

1.i C~MISSAO 
1 

! ' 

1i ' 

li1 

Quantidadt: O , 
Dat~ da Quitação: 

I! , 

Valor Pecunia: O 
i 
! 



!i 

:1 

,-=-._ 
f l 

Clube, 

i -
CE RT[I DAO 

li 

. il 
1 ,, 

ertifico que consta em af·quivo instrumento de procuração do. Barra Futebol 
t li 1 1 1 

os termos do art. 3i d~! Regime~to ln,terno reste Tribunal, nomeando Súa 

ora Dr' Keila Perei~a B,!enigno, QAB/SC 22536, datado de 10/04/17. 
1 1\ 

:1 
• 1• 
. 1 

Baltr1eário Camboriü, 201i7. 
1 ' 

li 
1 j, 

Cri~Jiane e 
;., ~1·1.~cretári 
1 1 
1 ': 

i !1 

. '•'----



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Boa tarde Cris, 

Segue defesa no Processo nº 185/17. 

Att., 
Keila Pereira Benigno 
Advogada 

Barra Futebol Clube 
Balneário Camboriú 
Tel/Fax: (47) 3368-0366 
Cel: (47) 9976 0138 
iuridíco@barrafc.net 

Juridico <juridico@barrafc.net> 
terça-feira, 25 de julho de 2017 15:11 
'TJD/Fut/SC - Cristiane' 
RES: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PROC. 185/17 
ILUSTRÍSSIMO SR PRESIDENTE DA 4A COMISSÃO .... pdf 

De: TJD/Fut/SC - Cristiane [mailto:tjd.fcf@gm~il.com] 
Enviada em: quarta-feira, 19 de julho de 2017'.17:25 
Para: 'Jurídico' <juridico@barrafc.net> 
Assunto: ENC: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PROC. ~85/17 
Prioridade: Alta 

Cumprimentando-os, serve o presente para e~caminhar citação, referente ao Proc. 185/17. 
Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

O processo estará disponível no site da FCF nq prazo de 48H, através do link: 
http:ljwww.fcf.eom.br/categoria/tjd/process~s-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR O DENUNCIADO. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 
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ltUSTRÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA 4° COMISSÃO DISCIPLINAR DO ~fy:· 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL , ... 

DE SANTA CATARINA. 

Processo nº 185/2017 

JOÃO VICTOR DA SILVA .BOTELHAS ("João Victor"}, inscrito na CBF sob o nº 549788, 
bmsileiro e jogador não-profissional da equipe do Borra FC (ora, "denunciado"}, vem 
respeitosamente à presença de V. Sa., por íntermédio da procuradora do BARRA FUTEBOL 
CLUBE LTDA., Sra. Keíla Pereira Benigno. advogada, inscrita na OAB/SC sob o nº 22.536, em 
razão dos fatos ocorridos na partido disputada em 01 /07 /2017 válido pelo Campeonato 
Cotarinense Infantil Serie B - Não Profissional, entre as equipes, S.E.R.C Guarani x Barra, 
ofi:irecer DEFESA, de acordo com os fotos e fundamentos que seguem: 

Pela denúncia anexada aos presentes autos, vislumbra-se que o atleta João Victor foi 
enquadrado nas sanções dispostas no artigo 250 do CBJ[), por ter sido expulso de forma direta 
após impedir uma chance clara de gol, com o uso da mão. 

A respeito disto, afirma-se que o árbitro da partida foi induzido a erro. por absoluta má
fé do adversário, que o levou a acreditar que o atleta João Victor foi quem provou a 
penalidade. quando na verdàde este não tocou a bola com as suas mãos. Diante da 
realidade dos fatos, a penalidade atribuída ao indiciado não deve prosperar. 

Em decorrência de todo o exposto, entende que a denúncia desferida ao indiciado 
encontra-se equivocada. 

Assim, caso entendam peto conhecimento da denúncia, seja aplicado em prol do 
denunciado a pena de advertência, em substituição a pena de suspensão, nos termos do 
artigo 250, §2º, uma vez que demonstrado está que a suposta infração enquadra-se nos casos 
de pequena gravidade. 

Através da presente, argui-se também a primorie.dade do denunciado, visto que, ao 
longo deste certame esportivo, o atleta não foi, em nenhum momento, punido por este E. TJD, 
por quaisquer razões. 
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'""'· ...____L-~ E, por fim, diante de todo o exposto e, caso haja qualquer entendimento sobre a 
opl!icação de qualquer penalidade em desfavor do der:iunciado, pugna-se pela aplicação 
do ortigo 182 do CBJD que dispõe que as penas serão reduzidos pelo metade em relação a 
atletas de categorias de Base, ou sejo, não profissíonais. Sobre a matéria, dispõe o referido 
arHgo de Lei: 

"Art. 182. As penas previstas neste Código serão reduzidas pela metade quando a 
infração for cometida por atleta não-profíssiona/ ou por entidade partícipe de 
competição qve congregue exclusivamente atletas não-profissionais." 

Pelo acima exposto, requer-se seja aplicado o artigo 182 do CBJD, a fim de reduzir a 
futura pena (caso seja aplicada) pela metade. 

ANTE A TODO EXPOSTO, REQUER-SE: 

{i) A absolvição do denunciado: 

(ii) Caso entendam pelo conhecimento da denúncia, a aplicação da pena de 
advertência (§2° do artigo 250 do CBJD); 

!íii) Também, alternotívamente,. coso seja entendido pela aplicação de pena em 
desfavor do denunciado e, em razão da primariedade do atleta e ainda, considerando 
tra-lar-se de atleta não-profissional, sejom-lhe concedido o benefício previsto no artigo 182 do 
CBJD, a fim de reduzir a sua pena pela metade. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Balneário Camboriú, 251e Julho de 2017. 

i 

ERelRA BENIGNO 
DA - OAB/SC 22536 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prezados, 

Gabriel Lima <gabriel27997@gmail.com> 
terça-feira, 25 de julho de 2017 15:12 
TJD/Fut/SC - Cristiane 
Re: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PROC. 185/17 

25071700.PDF 

Segue anexo a defesa do atleta do Guarani, Guilherme Nolasco dos Santos, referente ao processo nº 185/17. 
Na sequência encaminho o comprovante de protocolo nos correios. 

Em 19 de julho de 2017 17:19, TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> escreveu: 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao Proc. 185/17. 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

O processo estará disponível no site da FCF no prazo de 48H, através do link: 
http://W1vw.fcf.c0m.br/categoria/tjd/processos-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR O 
DENUNCIADO. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUN.\.L DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

DO lTTEBOL DE SAt"lTA CATARINA 
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ILUSTR1SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 04I COMIS DISCIPLINAR DO TRIBUNAi. Dl'íl ... · 

JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA. ( J±_.....--
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GUILHERME NOl.ASCO DOS SANTOS e SOCIEDADE ESPORTIVA 

RECREATIVA E CULTURAL GUAIANI, já qualificados nos autos do processo em epigrafe, 

vem à presença V. Exi., por meio de seu procurador constituído, apresentar DEFESA a 

denuncia apresenta pela Procuradoria de Justiça Desportiva . 

.LQOSFATOS 

Senhores julgadores, trata-se de denuncia referente à expulsão do 

denunciado pelo segundo cartão amarelo, ocorrida aos 13 minutos do segundo tempo 

do jogo contra a equipe do Barra, partida realizada em 01/07/2017, válida pelo 

campeonato Catarinense Não-Profissional categoria Infantil -Série B de 2017. 

A Procuradoria de Justiça Desportiva denunciou o atleta Guilherme 

Nolasco dos Santos, enquadrando-o no art. 254 do CBJO: 

Att. 254. Praticar jogada violenta: 

PENA: suspens8o de uma a seis partidas, provas ou equivalentes. 

Senhores Julgadores, primeiramente importante frisar o entendimento já 

pacificado deste Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva quanto as expulmes pelo 



segundo cartão amarelo, ou seja, nos casos onde se tem a expulsão peto segundo cartão 

amarelo, o atleta é absolvido de qualquer denúncia. 

Tanto é verdade, que o entendimento de alguns Procuradores é pelo não 

oferecimento de denúncias. 

Ato contínuo, importante analisar primaríedade do Atleta perante este 

Tribunal, devendo ser aplicado suas atenuantes, nos termos do art. 180 do CBJD: 

Art. 180. São cln:unstâncias que atenuam a penalidade: 

[ ... } 

IV - niio ter o infrator sofrido qualquer puniçiio nas doze meses 

imediatamente anteriores à data do Julgamento; (Alterado pela 

Resoluç8o CNE nt 11 de 2006 e Resoluç/Jo n!l 13 de 2006) 

Diante da prlmatiedade do Atleta, bem como se tratar de uma infração 

de pequena gravidade, como se pode observar no vídeo que acompanha esta defesa, 

cabe a este juízo a aplicação do § 2fl do art. 254: 

§ 29 t facultado ao órdo judicante substituir a pena de suspensão peia de 

advertência se a infração for de pequena gravidade. (AC). 

Assim Nobres Julgadores, verifica-se que a expulsão se deu pelo segundo 

cartão amarelo, ocorrendo o ~uívoco da ProcuradOria em oferecer a denúncia, motivo 

pelo qual requer seja julgado improcedente esta denúncia. 

Por fim, de forma a evidenciar a incongruência da denúncia ofertada pela 

Procuradoria, cabe veriftear e analisar que no mesmo pedido existem a denúncia do 

atleta do Guarani, expulso pelo segundo cartão amarelo e a denúncia do atleta do Barra, 

expulso de forma direta. Nota-se que a Procuradoria requer seja aplicado ao atleta 

expulso pelo segundo cartão amarelo a penalidade do art. 254 do CBJD, cuja pena varia 

de 1 a 6 partidas de suspensão. Já na denúncia feita contra o atleta do Barra. que 
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recebeu o cartão vermelho de forma direta, a Procuradoria requer seja aplicado uma ~~. 
pena mais branda, referente ao contido no art. 250 do CBJD, onde a pena varia de 1a3 

partidas de suspensão. 

Assim, diante da falta de critério da Procuradoria, verifica-se que temos 

aqui uma aventura jurídica sem nenhum embasamento legal, motivo pelo qual requer a 

improcedência do pedido. 

Documentos: 

Diante disse, requer: 

a) Seja julgando totalmente improcedente a presente denúncia, com a 

respectiva absolvição do atleta denunciado; 

b) Caso não seja esse o entendimento desta Comissão Oisdplinar, seja 

aplicado o§ 21 do art. 254, do CBJO, substituindo a pena de suspensão 

por advertência, tendo em vista se tratar de infração de pequena 

gravidade; 

e} Ainda, caso não seja sse o entendimento desta Comissão Disciplinar, 

seja aplicado a pena mínima do art. 254 do C8JO, por se tratar de 

atleta primário. 

Nestes termos, pede deferimento. 

• Video com a jogada da expulsão 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 

Gabriel Lima <gabriel27997@gmail.com> 
terça-feira, 25 de julho de 2017 15:35 

TJD/Fut/SC - Cristiane Para: 
Assunto: Re: RES: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PROC. 185/17 

Enviado do meu iPhone 

Em 25 de jul de 2017, às 15: 14, TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> escreveu: 

Boa tarde, 

Confirmo o recebimento e a juntada aos Autos. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 
<imageOOl.jpg> 

<image002.jpg> 

TRlBLNAL DE JUSTIÇA DESPORTlVA 
D0 FLTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

4ª COMISSÃO DISCIPLINAR 2017 

Ata de Julgamento do dia 25/07/2017 
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Nº 023/2017 

Ao vigésimo quinto dia do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às dezenove horas, na 
sede do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa Catarina localizada na Rua 
Angelina, esquina com a 6ª Avenida, s/nº, Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú/SC, 
reuniram-se os Auditores da 4ª CD deste Tribunal, estando presentes o Auditor Presidente 
Alexandre Beck Monguilhott, e os auditores Tiago Meurer da Silva, João Rotta Filho, Paulo 
Roberto Freyesleben da Silva, bem como a secretária Cristiane Carvalho da Silva e o 
Procurador Cristiano Mariot. Havendo quorum legal, passou-se à pauta, observando-se os 
pedidos de preferência, na ordem adiante transcrita: 

6 - PROCESSO 185/2017 -JULGADO 
AUDITOR RELATOR: JOÃO ROTT A FILHO 
JOGO GUARANI x BARRA . 

CAMPEONATO CATARINENSE INFANTIL SÉRIE "B" 
DENUNCIADO(S): 
1 GUILHERME NOLASCO DOS SANTOS 17/01/2002 

DENÚNCIA DA PROCURADORIA: 

NAO PROFISSIONAL 

GUILHERME NOLASCO DOS SANTOS n°05, inscrição Nº 528799, da equipe S.E.R.C 
Guarani, foi expulso em decorrência de segundo cartão amarelo, no entanto, a conduta de 
desferir um carrinho frontal de forma temerária deve ser punida. Ressalta-se que a conduta 
praticada pelo primeiro denunciado configura infração disciplinar tipificada no CBJD, razão 
pela qual merece reprimenda perante a Justiça Desportiva, em conformidade aos art. 254. 

DECISÃO COMISSÃO: 
JUNTADA DEFESA ESCRITA PELO DR. GABRIEL DE LIMA. -- POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS CONHECER DA DENÚNCIA, E POR MAIORIA DE VOTOS CONDENAR O 
DENUNCIADO A PENA DE 02 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO, REDUZIDO PARA 01 
(UM) JOGO, COM FULCRO NO ART. 254 C/C 182, DO CBJD. VENCIDO O AUDITOR 
TIAGO MEURER DA SILVA QUE ABSOLVIA. 

DENU NCIADO(S): 
2 JOAO VICTOR DA SILVA BOTELHAS 05/05/2002 NAO PROFISSIONAL 

DENÚNCIA DA PROCURADORIA: 
JOÃO VICTOR DA SILVA BOTELHAS, nº02, inscrição Nº 549788, da equipe Barra Futebol 
Clube, foi expulso de forma direta por impedir, intencionalmente, uma oportunidade clara e 
manifesta de gol, com o uso da mão. Ressalta-se que a conduta praticada pelo segundo 
denunciado configura infração disciplinar tipificada no CBJD, razão pela qual merece 
reprimenda perante a Justiça Desportiva, em conformidade aos art. 250. 

DECISÃO COMISSÃO: 
JUNTADA DEFESA ESCRITA PELA DRª .. KEILA PEREIRA BENIGNO. --- POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA DENÚNCIA, PARA COM A MESMA 
VOTAÇÃO CONDENAR O DENUNCIADO A PENA DE 01 (UM) JOGO DE SUSPENSÃO, 
CONVERTIDO EM ADVERTÊNCIA, COM FULCRO NO ART. 250 §2°, DO CBJD. 



Alexandre Beck Monguilhott Cristiane Carvalho da Silva 
Auditor Presidente da 4ª CD Secretaria T JD/Fut/SC 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 04!! COMISSÃO DISCIPLINAR DO TRIBUNAL ~-
JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA. "'-1~0 

Processo n91.85/17 

ír\bunal de Justiça Desportiv~ 
Baln. Cambon~JL_ 

GUILHERME NOLASCO DOS SANTOS e SOCIEDADE ESPORTIVA 

RECREATIVA E CULTURAL GUARANI, já qualificados nos autos do processo em epígrafe, 

vem à presença V. Exª., por meio de seu procurador constituído, apresentar DEFESA a 

denuncia apresenta pela Procuradoria de Justiça Desportiva. 

1. DOS FATOS 

Senhores julgadores, trata-se de denuncia referente à expulsão do 

denunciado pelo segundo cartão amarelo, ocorrida aos 13 minutos do segundo tempo 

do jogo contra a equipe do Barra, partida realizada em 01/07 /2017, válida pelo 

Campeonato Catarinense Não-Profissional Categoria Infantil - Série B de 2017. 

A Procuradoria de Justiça Desportiva denunciou o atleta Guilherme 

Nolasco dos Santos, enquadrando-o no art. 254 do CBJD: 

Art. 254. Praticar jogada violenta: 

PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes. 

2. DO DIREITO 

Senhores Julgadores, primeiramente importante frisar o entendimento já 

pacificado deste Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva quanto as expulsões pelo 
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segundo cartão amarelo, ou seja, nos casos onde se tem a expulsão pelo segundo cartã~ ~ 
amarelo, o atleta é absolvido de qualquer denúncia. ) r 

Tanto é verdade, que o entendimento de alguns Procuradores é pelo não 

oferecimento de denúncias. 

Ato contínuo, importante analisar primariedade do Atleta perante este 

Tribunal, devendo ser aplicado suas atenuantes, nos termos do art. 180 do CBJO: 

Art. 180. São circunstâncias que atenuam a penalidade: 

[. .. ] 

IV - não ter o infrator sofrido qualquer punição nos doze meses 

imediatamente anteriores à data do julgamento; (Alterado pela 

Resolução CNE nº 11 de 2006 e Resolução nº 13 de 2006) 

Diante da primariedade do Atleta, bem como se tratar de uma infração 

de pequena gravidade, como se pode observar no vídeo que acompanha esta defesa, 

cabe a este juízo a aplicação do§ 2º do art. 254: 

§ 22 É facultado ao órgão judicante substituir a pena de suspensão pela de 

advertência se a infração for de pequena gravidade. (AC). 

Assim Nobres Julgadores, verifica-se que a expulsão se deu pelo segundo 

cartão amarelo, ocorrendo o equívoco da Procuradoria em oferecer a denúncia, motivo 

pelo qual requer seja julgado improcedente esta denúncia. 

Por fim, de forma a evidenciar a incongruência da denúncia ofertada pela 

Procuradoria, cabe verificar e anal'isar que no mesmo pedido existem a denúncia do 

atleta do Guarani, expulso pelo segundo cartão amarelo e a denúncia do atleta do Barra, 

expulso de forma direta. Nota-se que a Procuradoria requer seja aplicado ao atleta 

expulso pelo segundo cartão amarefo a penalidade do art. 254 do CBJO, cuja pena varia 

de 1 a 6 partidas de suspensão. Já na denúncia feita contra o atleta do Barra, que 
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recebeu o cartão vermelho de forma direta, a Procuradoria requer seja aplicado um~ 
pena mais branda, referente ao contido no art. 250 do CBJD, onde a pena varia de 1 a 3 

partidas de suspensão. 

Assim, diante da falta de critério da Procuradoria, verifica-se que temos 

aqui uma aventura jurídica sem nenhum embasamento legal, motivo pelo qual requer a 

improcedência do pedido. 

3. DO PEDIDO 

Documentos: 

Diante disse, requer: 

a) Seja julgando totalmente improcedente a presente denúncia, com a 

respectiva absolviç:ão do atleta denunciado; 

b) Caso não seja esse! o entendimento desta Comissão Disciplinar, seja 

aplicado o§ 2º do art. 254, do CBJD, substituindo a pena de suspensão 

por advertência, tendo em vista se tratar de infração de pequena 

gravidade; 

c) Ainda, caso não seja esse o entendimento desta Comissão Disciplinar, 

seja aplicado a pena mínima do art. 254 do CBJD, por se tratar de 

atleta primário. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Palhoça/Se, 25 de julho de 2017. 

• Vídeo com a jogada da expulsão 
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